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ATENÇÃO TRABALHORES DE EMPRESAS PROVEDORAS DE INTERNET  

CCT 2024/2025 
SINTTEL-DF/SINDIMEST-DF  

 

O Sinttel-DF junto com os trabalhadores das empresas PROVEDORAS e SIGNATÁRIAS da Convenção 
Coletiva de Trabalho – CCT SINTTEL-DF/SINDIMEST-DF avançaram nas conquistas na Campanha 
Salarial 2024. Leia com atenção e exija seus direitos: 

 

▶REMUNERAÇÃO – REAJUSTE SALARIAL DE 3,23%, EM 1/5/2024.  
 

Agente de Soluções Em 1/5/2024 R$ 2.100,00 em 1/10/2024 R$ 2.200,00 

Supervisor Em 1/5/2024 R$ 3.300,00 em 1/10/2024 R$ 3.500,00 
 
 

 

•Pagamento de periculosidade de 30% do salário 
•Anuênio adicional por tempo de serviço de 1% por ano trabalhado. 
•Anuênio conforme retroativo até 5 anos 5% ao mês.   
 

▶AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – REAJUSTE DE 4,08% A PARTIR DE 1/5//2024  
•Jornada de trabalho de 5 dias na semana 22 tíquetes de R$ 30,00; (+6 tíquetes de cesta básica +3 tíquetes de café = 31 tíquetes); 
•Jornada de trabalho de 6 dias na semana 26 tíquetes R$ 30,00 (+6 tíquetes de cesta básica +3 tíquetes de café = 35 tíquetes); 
•Hora Extra (após 2 horas trabalhadas o empregado recebe 1 tíquete); 
•Tíquete nas férias o fornecimento é integral; 
 

▶PPR / PRODUÇÃO 
As empresas terão 30 dias após a aprovação da CCT para negociar com o Sinttel-DF as propostas de PPR e PRODUÇÃO. 
 

▶PAGAMENTO DE CONDUTOR AUTORIZADO PARA OS TRABALHADORES QUE DIRIGEM VEÍCULOS DA 
EMPRESA – 3,23% A PARTIR DE 1/5/2024 
•Motocicleta R$ 212,60; Veículos Leves R$ 318,65; Caminhões R$ 453,95; 
 

▶SAÚDE 
É obrigação das empresas a implantação do plano de saúde enfermaria;  
As empresas contratarão para todos os seus empregados um plano de seguro de vida em grupo, sem ônus para os empregados; 
As empresas contratarão plano odontológico para seus empregados, com custo de 100% para o trabalhador. 

▶AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL  
A partir de 1/5/2024 as empresas concederão uma cesta básica por mês, correspondente a 4 Vale Refeição (VR) de R$ 
30,00 ao empregado que tiver filho excepcional (com a apresentação de laudo médico).  

▶HOMOLOGAÇÃO 
As empresas deverão fazer a homologação do empregado com mais de 6 meses de empresa no Sinttel-DF. 
 
 

O SINTTEL-DF É O REPRESENTANTE LEGAL DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICAÇÕES DO DF. SE 
A EMPRESA NÃO CUMPRE A CCT, DENUNCIE IMEDIATAMENTE AO SINDICATO! 

http://www.sinttel.org.br/


 

 

 
Em Caldas Novas disponibilizamos apartamentos (de 6 a 7 

pessoas) para filiados ao Sinttel-DF. Reservas (61) 3321-6674 – Secretaria  
 

 
 

Saiba mais sobre os convênios para os filiados 

 
 

 
 

Receba nossos boletins. Cadastre um e-mail particular para evitar bloqueios corporativos.  
http://www.sinttel.org.br/cadastreemail.asp   

FILIE-SE, fortaleça a nossa luta! 
 https://www.sinttel.org.br/codefilia.html     

 

DIREITOS NÃO SÃO FAVORES, SÃO CONQUISTAS COLETIVAS!  

http://www.sinttel.org.br/cadastreemail.asp
https://www.sinttel.org.br/codefilia.html

